
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº.007/2026/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº5112/2025/PMCO/TO

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº013/2025/PMCO/TO
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o que determina a art. 6º, inciso XLIII e art 74, inciso IV da
Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme Decreto Nº11.878/2024, Decreto Municipal Nº07, de 31 de
janeiro de 2024, AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº013/2025/PMCO/TO, através do
Chamamento Público nº001/2025/PMCO/TO, cujo objeto é o Credenciamento de pessoas jurídicas,
para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia institucional – site de notícias,
radiofusão – FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter jornalístico e informativo, para divulgação de
notícias de interesse público, matérias institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas,
programa de governo e utilidade pública e demais ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de
Colinas do Tocantins/TO.
Considerando o Princípio de que é direito da população ser informada e é dever dos Administradores
de informar, informação fidedigna e de qualidade a todos os cidadãos. A informação deve ser capaz
de mostrar o que o Poder Executivo Municipal está fazendo e que pretende fazer, pois é,  por
intermédio das informações que as pessoas têm sua percepção sobre as ações adotadas estão ou não
em consonância com as expectativas e aspirações e tão somente através das informações que as
pessoas ficam sabendo como se habilitar para ter acesso aos benefícios.
Considerando a prestação de serviços de veiculação através de inserções de atos legais, programas
de  utilidade  pública  e  campanhas  institucionais  de  interesse  do  Município  de  Colinas  do
Tocantins/TO,  tem  que  como  objetivo  levar  à  população  da  cidade,  informações  de  conteúdo
informativo e educativo de orientação social, destinados a informar aos munícipes sobre os serviços,
publicidade  legal,  institucional  ou  promocional  de  ações,  eventos  e  serviços  realizados  pela
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
CONSIDERANDO o Chamamento Público Nº001/2025/PMCO/TO, o qual originou o credenciamento
para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia institucional – site de notícias,
radiofusão – FM/AM e TV WEB, serviços de caráter jornalístico e informativo, para divulgação de
notícias de interesse público, matérias institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas,
programa de governo e utilidade pública e demais ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de
Colinas do Tocantins/TO, cujo credenciamento norteado pelo que determina a art. 6º, inciso XLIII e
art  74,  inciso  IV  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  conforme Decreto  Nº11.878/2024,  Decreto
Municipal Nº07, de 31 de janeiro de 2024, o que o reveste de licitude.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Geral e pela Controladoria
Interna desta municipalidade, que prevê a Inexigibilidade de Licitação, através de CHAMAMENTO
PUBLICO, para credenciamento para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia
institucional – site de notícias, radiofusão – FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter jornalístico e
informativo,  para  divulgação  de  notícias  de  interesse  público,  matérias  institucionais,  eventos,
campanhas  educativas/informativas,  programa  de  governo  e  utilidade  pública  e  demais  ações
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
CONSIDERANDO que o  objeto  de divulgação contratado deve ser  distribuído com equidade e
imparcialidade entre as emissoras de Rádio, TV pré-qualificadas e site de notícias.
Considerando que a empresa TA SOUSA LTDA – Nome Fantasia: ALVES COMUNICAÇÃO, inscrita
no CNPJ Nº45.019.918/0001-10, cumpriu todas as exigências edilícias no tocante a apresentação da
documentação  de  habilitação  exigidas  no  Edital  referente  ao  Chamamento  Público
nº001/2025/PMCO/TO, a qual demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal,
qualificação financeira,  qualificação técnica,  e demais documentos exigidos no edital,  conforme
relatório  de  exame  e  julgamento  dos  documentos  de  habilitação  emitido  pela  Comissão  de
Contratação, a qual foi constituída através Portaria nº074 de 14 de janeiro de 2026, constante nos
autos do Processo Administrativo
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Art.  1º  INEXIGIR  A  LICITAÇÃO,  com fulcro  no  artigo  74,  inciso  IV  da  Lei  nº14.133/2021,  o
Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia online e
notícia institucional  –  site de notícias,  radiofusão – FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter
jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de interesse público, matérias institucionais,
eventos, campanhas educativas/informativas, programa de governo e utilidade pública e demais
ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
Art. 2º DECLARAR a inexigibilidade do procedimento licitatório cujo objeto foi o Credenciamento de
pessoas jurídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia institucional –
site de notícias, radiofusão – FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter jornalístico e informativo,
para  divulgação  de  notícias  de  interesse  público,  matérias  institucionais,  eventos,  campanhas
educativas/informativas, programa de governo e utilidade pública e demais ações desenvolvidas pela
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
Art.  3º RATIFICAR a inexigibilidade de licitação,  cujo objeto foi  o Credenciamento de pessoas
jurídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia institucional – site de
notícias, radiofusão – FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter jornalístico e informativo, para
divulgação  de  notícias  de  interesse  público,  matérias  institucionais,  eventos,  campanhas
educativas/informativas, programa de governo e utilidade pública e demais ações desenvolvidas pela
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, através de CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 4º - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente Processo Administrativo nº5112/2025/PMCO/TO,
referente à Inexigibilidade de Licitação nº013/2025/PMCO/TO, para que produza os devidos efeitos
legais e jurídicos.
Art. 5º - HOMOLOGA e ADJUDICA, em favor da empresa: TA SOUSA LTDA, inscrito no CNPJ sob
nº45.019.918/0001-10  –  Nome  de  Fantasia:  ALVES  COMUNICAÇÃO.  Valor  Homologado:  R$
14.022,00 (catorze mil e vinte e dois reais).
Art.  6º -  PUBLICAÇÃO. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Colinas do Tocantins/TO, aos vinte e sete (27) dias do mês de janeiro de 2026.

JOSEMAR CARLOS CASARIN
Prefeito Municipal
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